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ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Ato Governamental nº 0349        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007,

R E S O L V E nomear ALEXANDRE SOARES DE ANDRADE, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Coletor Estadual de Primeira Classe - Santa Rita, Símbolo
CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 0350        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSÉ SERGIO DE ALENCAR CUNHA, matrícula nº
174.723-4, do cargo em comissão de Coletor Estadual de Primeira Classe - Santa Rita, Símbolo
CGF-3, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 0351        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, NATALICE DOS SANTOS SALES, matrí-
cula nº 180.619-0, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Décima
Segunda Gerência Regional de Educação, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0352        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear NATALIA DOS SANTOS SALES para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Décima Segunda
Gerência Regional de Educação, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0353        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os
cargos de provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de João
Pessoa, definidos neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia 

Rubens Cardoso de Lima  Diretor da EEEF SANTOS DUMONT  CDE-11 

Maria Helena Bandeira de 
Melo Cardoso Vice-Diretor da EEEF SANTOS DUMONT CVE-11 

 
Ato Governamental nº 0354        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSENILZA DE ALMEIDA ALVES, matrícula nº
174.075-0, do cargo em comissão de Diretor da Creche Renato Lucena Nóbrega, Símbolo CAC-
2, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0355        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA DOS SANTOS,
matrícula nº 180.245-3, do cargo em comissão de Diretor da Creche Violeta Formiga, Símbolo
CAC-2, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 0356         João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ENEDINO RIBEIRO COUTINHO NETO para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais III, Símbolo CSE-
5, tendo exercício na Casa Civil do Governador.

Ato Governamental nº 0357        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  GLAUCIA KALINE ALVES DA FONSECA
matrícula nº 180.598-3, do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I,
Símbolo CSE-1, da Secretaria de Estado Educação.

Ato Governamental nº 0358        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar DERALDINO ALVES DE ARAÚJO FILHO matrícula
nº 171.761-8, do cargo em comissão de Gerente Regional da Procuradoria Geral do Estado,
Símbolo CGF-2.

Ato Governamental nº 0359       João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar DANIELE CRISTINA VIEIRA CESARIO, matrícula
nº 163.118-7, do cargo em comissão de Gerente Operacional da Procuradoria da Administração
Indireta, Símbolo CGF-2, da Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 0360        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar LUCIANA ALVES DA NÓBREGA, do cargo em
comissão de Coordenador de Medição Ambiental, Símbolo CAS-3, da Superintendência de Admi-
nistração do Meio Ambiente – SUDEMA.

Ato Governamental nº 0361        João Pessoa,  17 de  fevereiro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o  art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e no Decreto nº 12.674, de 27 de
setembro de 1988,

R E S O L V E nomear JOEL PAULO DE CARVALHO NETO, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Coordenador de Medição Ambiental, Símbolo CAS-3, da
Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA.

Ato Governamental nº 0292      João Pessoa,  12  de  fevereiro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear EDGARD ANTONIO GUIMARÃES DE OLIVEIRA
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I,
Símbolo CSE-1, tendo exercício na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano.
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PORTARIA Nº 076/GS/SEAD         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  14.002.941-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezem-
bro de 2003, exonerar, a pedido, EVERTON FRANCISCO CARVALHO SILVA, do cargo de
Técnico Administrativo, matrícula nº 176.077-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 077/GS/SEAD        João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  14.003.290-8/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, REGINALDO FLORENCIO DE PAIVA FILHO, do cargo de Profes-
sor de Educação Básica 3, matrícula nº 179.513-9', lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 078/GS/SEAD         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  14.002603-7 /SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, FRANCISCO ARICLÊNIO MARQUES PEREIRA, do cargo de
Técnico Administrativo, matrícula nº 178.372-6, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 079/GS/SEAD         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  14.002.942-7/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, RAMON DE ALCÂNTARA ALEIXO, do cargo de Profes-
sor de Educação Básica 3, matrícula nº 176.829-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 080/GS/SEAD         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  14.002.727-1 /SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, LÚCIA DE FÁTIMA GUEDES DE FRANÇA, do cargo de
Técnico Administrativo, matrícula nº 175.425-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 081/GS/SEAD        João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto nº 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo nº  14.002.554-5/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARCÍLIO DINIZ DA SILVA, do cargo de Professor de
Educação Básica 3, matrícula nº 165.571-0, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 082/GS/SEAD          João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  14.002.641-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, GLEISON TIAGO MARTINS DE ARAÚJO, do cargo de
Técnico Administrativo, matrícula nº 178.850-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 083/GS/SEAD        João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  14.002.835-8/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, ELTON DA COSTA VALE SILVA, do cargo de Técnico
Administrativo, matrícula nº 175.400-9, lotado na Secretaria de Estado da Adminstração.

PORTARIA Nº 084/SEAD.         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e tendo em vista
o que consta no Processo nº 14003556-7,

R E S O L V E autorizar a cessão para a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/
Seccional da Paraíba, do servidor ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO, matrícula nº
82.918-8, lotado na Secretaria de Estado do Governo, pelo prazo de (01) um ano, sem ônus para o Órgão
de origem na forma do art. 90, Inciso I, § 1º da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003.

RESENHA Nº088/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 07/02/2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
13.029.849-2 MARIA VILANI DE ARAÚJO LEITE 084.795-0 PROFESSOR SEE 06 MESES
13.051.243-5 CARMELITA AMARANTE DE LIMA 129.607-8 PROFESSOR SEE 06 MESES
14.000.236-7 CELMA MARIA LEITE 143.502-7 PROFESSOR SEE 06 MESES
14.000.370-3 MANOEL MENDES DA SILVA 084.873-5 PROFESSOR SEE 01 ANO
13.051.277-0 JOSEFA DA CUNHA SANTANA 141.161-6 PROFESSOR SEE 01 ANO
14.000.373-8 MANOEL MENDES DA SILVA 144.241-4 PROFESSOR SEE 01 ANO

RESENHA N089/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA:  07/ 02/ 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, INDEFERIU  os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO
13.050.979-5 ALZENI MARIA DE JESUS 143.798-4 PROFESSOR SEE
14.000.101-8 FABIOLA MARINHO BARACHO 157.029-3 PROFESSOR SEE

RESENHA Nº 090/DEREH/GS EXPEDIENTE DO DIA: 10/02/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou o Processo de
VACÂNCIA DE CARGO, abaixo relacionado:
 PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER N.º DESPACHO
14.050.154-1 MARIA CRISTINA DE FREITAS GOMES 126.828-7 131/2014/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 103/DEREH/GS           EXPEDIENTE DO DIA: 12 / 02 / 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e
tendo em vista Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos
abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
13.050.996-5 RITA PERPETUA ABRANTES ESTRELA 078.090-1 141/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.026.458-0 JUSELINO HOLANDA LINHARES 092.269-2 158/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.027.626-0 MARIA DAS GRAÇAS DUTRA DE OLIVEIRA 142.519-6 156/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.028.299-5 ELIAS DIAS DE LIMA 148.549-1 157/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.018.842-5 FRANCISCA EUDEZIA DAMACENO NUNES 148.691-8 151/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.021.222-9 MARIA DO SOCORRO FERNANDES DE LIMA 150.026-1 126/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
14.002.287-2 DANNY DE LIMA OLIVEIRA 175.622-2 154/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
14.002.291-1 CLEOPATRA BALBINO NASCIMENTO 175.904-3 153/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
13.019.483-2 SINTIA BARBOSA SENA 527.332-3 101/2014/ASJUR-SEAD INDEFERIDO
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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 065/2014   EXPEDIENTE DO DIA: 10/02/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR os Proces-
sos de  DESAVERBAÇÃO de Tempo de Serviço dos servidores abaixo:

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO PERÍODO DIAS PARECER GPREV 
SEE MARIA SALETE BANDEIRA 052.150-7 14.002.665-7 TEMPO PUB. MUNICIPAL DE 01.03.67 À 04.06.70 1.192 Nº 093/2013 
SEE MARIA DO SOCORRO MENEZES 119.862-9 14.002.774-2 TEMPO PUB. MUNICIPAL 

TEMPO PUB. MUNICIPAL 
TEMPO PUB. MUNICIPAL 
TEMPO PUB. MUNICIPAL 
TEMPO PUB. MUNICIPAL 
TEMPO PUB. MUNICIPAL 
TEMPO PUB. MUNICIPAL 

DE 01.02.81 À 30.11.81 
DE 01.06.82 À 31.12.82 
DE 01.02.83 À 31.03.83 
DE 01.05.83 À 31.12.83 
DE 01.02.84 À 31.12.84 
DE 01.02.85 À 30.04.85 
DE 01.08.86 À 31.12.86 

303 
214 
059 
245 
335 
089 
153 

Nº 105/2013 
Nº 105/2013 
Nº 105/2013 
Nº 105/2013 
Nº 105/2013 
Nº 105/2013 
Nº 105/2013 

RESENHA Nº 067/2014      EXPEDIENTE DO DIA 10/02/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve INDEFERIR o
Processo de Desaverbação de Tempo de Serviço do servidor abaixo relacionado:

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEE ISIS BRITO NUNES 095.174-9 13.025.811-5 TEMPO PRIVADO 
TEMPO PRIVADO 
TEMPO PRIVADO 
TEMPO PRIVADO 
TEMPO PRIVADO 

DE 21.08.69 À 30.08.69 
DE 02.01.70 À 31.01.71 
DE 01.07.73 À 31.01.74 
DE 02.01.75 À 01.03.84 
DE 06.04.84 À 30.09.85 

10 
395 
212 

3.345 
543 

RESENHA Nº 068/2014      EXPEDIENTE DO DIA 10/02/2014

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação de
competência constante na Portaria nº 2374/GS, datada de 18/07/88, resolve DEFERIR o Proces-
so de Desaverbação de Tempo de Serviço do servidor abaixo relacionado:

LOT. NOME MAT. PROC. ORIGEM DO TEMPO TEMPO DE SERVIÇO 
     PERÍODO DIAS 

SEE EDINEIS NEVES CAVALCANTE 130.007-5 14.002.586-3 TEMPO PRIVADO 
TEMPO PRIVADO 

DE 01.06.82 À 22.04.83 
DE 01.07.83 À 08.03.88 

326 
1.712 

RESENHA Nº 007/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 03/01/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que
lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e nos termos da
Lei nº 7.376/03, combinado com alterações da Lei nº 8.357/07, DEFERIU os Processos dos Profissi-
onais da SAÚDE de PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL abaixo relacionados:

    NÍVEL 
PROCESSO MAT. NOME     CARGO ANTERIOR ATUAL 

13.022.684-0 150.908-0 SIMONE MARIA PAIVA DE ARAÚJO ASSISTENTE SOCIAL IV VI 
13.070.097-5 150.496-7 MERCIA BATISTA DE ARAUJO ASSISTENTE SOCIAL IV VI 
13.021.458-2 079.100-8 MARIA EMILIA TARGINO MOREIRA ENFERMEIRO VI VII 
13.023.137-1 148.982-8 ISLANA ROCHA DE ALBUQUERQUE ENFERMEIRO IV VI 
13.023.152-5 149.767-7 MARIA DAS NEVES SANTOS DA SILVA AUX. ENFERMAGEM V VI 
13.023.162-2 150.802-4 SANDRA MARIA DE MEDEIROS BATISTA BARBOSA CIRURGIÃO DENTISTA IV VI 
13.022.764-1 074.234-1 ILZENY HELENA FARIAS DE MOURA RESENDE ASSISTENTE SOCIAL VI VII 
13.060.115-2 161.324-3 GIULYANNA KARLLA ARRUDA BEZERRA FISIOTERAPEUTA I II 
13.024.665-4 161.038-4 PATRICIA MORAES BUELONI TERAP. OCUPACIONAL I II 
13.060.111-0 161.530-1 ANA JULIA MORENO DE MEDEIROS ENFERMEIRO  I II 
13.024.662-0 098.198-2 ANA LUCIA MONTENEGRO PSICOLOGO  V VI 
13.024.615-8 094.735-1 TOYAMA ARAUJO PSICOLOGO V VI 
13.060.114-4 161.616-1 AKELIS LOPES DE MEDEIROS TEC. ENFERMEGEM I II 
13.024.653-1 096.299-6 VERONICA MARIA DE BARROS DA SILVA FARMACEUTICO V VI 
13.024.580-1 098.263-6 FERNANDO FREDERICK MOTTA DE VASCONCELOS BIOLOGO V VI 
13.024.581-0 096.151-5 MARLEIDE MAMEDE DOS SANTOS AGENTE DE SAUDE V VI 
13.024.370-1 162.046-1 VERONILDE DA SILVA OLIVEIRA TEC. ENFERMAGEM I II 
13.024.938-6 162.006-1 ROSSANA KARLA GOIS FERREIRA FISIOTERAPEUTA I II 
13.024.094-0 162.176-9 ANA CAROLINA ALVES LIRA ASSISTENTE SOCIAL I II 
13.070.126-2 161.326-0 NAILMA DA SILVA MEDEIROS TEC. ENFERMAGEM I II 
13.024.057-5 160.996-3 GABRIELA BEATRIZ ANDRADE SILVA FONOAUDIOLOGO I II 
13.026.984-1 115.403-6 MARIA DO SOCORRO MOREIRA CARTAXO AGENTE DE SAÚDE V VII 

PUBLICADO NO D.O.E. EM 02.02.2014
E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº   012   /2014    EXPEDIENTE DO DIA:  12   /   02   /2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto nº 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de acordo com
o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003, D E F E R I U os
pedidos de PERMANÊNCIA À DISPOSIÇÃO, dos seguintes servidores:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 
14002734-3 
14002734-3 

92.020-7 
77.508-8 

CARLOS ALFREDO 
SINVAL ALVES DE CARVALHO 

SEAP 
SEAP 

Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba - IMEQ   
Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial da Paraíba - IMEQ   

  
 
 
 
 
 

     
     

PUBLICADA NO D.O.E. 15.02.14.
REPUBLICAR POR OMISSÃO GRÁFICA.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR - IASS

RESENHA Nº 0003/2014/GS/IASS        Expediente do Dia: 13/02/2014

O Diretor Superintendente do Instituto de Assistência à Saúde do Servidor – IASS,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, item V, do Regimento Geral aprovado
pelo Decreto de nº. 5.187, datado de 16.01.1997, combinado com o art. 7º do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto de nº. 8.687, datado de 09.09.1980, DEFERIU os seguintes processos de
CONVERSÃO DE FÉRIAS NÃO USUFRUÍDAS EM TEMPO DE SERVIÇO:
PROCESSO NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS
0000118/14 Antonio Gladstone Silva Araújo 611.740-6 1991/1992/1993/1994/1995/1996 e 1997 420

RESENHA Nº 0004/2014/GS/IASS         João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DO SERVIDOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, V, do Regula-
mento Geral aprovado pelo Decreto nº 5.187, de 16 de janeiro de 1971, c/c com o art. 5º do
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 8.687, de 09 de setembro de 1980 e nos termos do §
19, art. 40, da Constituição Federal e de acordo com a redação conferida pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, homologou Processos de ABONO DE PERMANÊNCIA, abaixo relacionados:
LOTAÇÃO PROCESSO NOME MATRÍCULA PARECER PROJUR/IASS
IASS 0050-14 SUÊNIA MARIA RAMALHO BARROS 611.712-1 005/2014
IASS 0013-14 ORNILENE DO ROSÁRIO LIRA 611.565-9 004/2014

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Processo nº. 201300005861
Assunto: Sindicância

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Trata-se de um Procedimento Sindicatório, instaurado Gerente Executivo do

Sistema Penitenciário, por meio da Portaria nº. 087/GESIPE/SEAP/13, publicada no Diário Ofi-
cial do Estado do dia 19 de novembro de 2013, que objetivou apurar, em toda a sua extensão, os
fatos contidos no Memo nº. 142/2013-GD e anexos, oriundo da Ouvidoria Geral do Sistema
Penitenciário da Paraíba.

 Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifica-se que foram
observadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário
homologa, integralmente, o parecer conclusivo da Comissão de Sindicância, e resolve:

1) Determinar o arquivamento deste procedimento, nos termos do art.
133, inciso I da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, em virtude da não
comprovação da responsabilidade dos servidores públicos no caso em tela, não impedindo a sua
reabertura em caso de fatos novos;

2) Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.

João Pessoa-PB, 17 de Fevereiro de 2014.

Processo nº. 201300009032
Assunto: Sindicância

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Trata-se de um Procedimento Sindicatório, instaurado Gerente Executivo do Siste-

ma Penitenciário, por meio da Portaria nº. 087/GESIPE/SEAP/13, publicada no Diário Oficial do
Estado do dia 19 de novembro de 2013, que objetivou apurar, em toda a sua extensão, os fatos
contidos no Ofício nº. 1338/2013-GDPRJBC, oriundo da Penitenciária João Bosco Carneiro.

 Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifica-se que foram
observadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário
homologa, integralmente, o parecer conclusivo da Comissão de Sindicância, e resolve:

1) Determinar o arquivamento deste procedimento, nos termos do art.
133, inciso I da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, em virtude da não
comprovação da responsabilidade dos servidores públicos no caso em tela, não impedindo a sua
reabertura em caso de fatos novos;

2) Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.

João Pessoa-PB, 17 de Fevereiro de 2014.

Processo nº. 201300009034
Assunto: Sindicância

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Trata-se de um Procedimento Sindicatório, instaurado Gerente Executivo do Siste-

ma Penitenciário, por meio da Portaria nº. 088/GESIPE/SEAP/13, publicada no Diário Oficial do
Estado do dia 19 de novembro de 2013, que objetivou apurar, em toda a sua extensão, os fatos
contidos no ofício nº. 1.883/2013-GD e anexos, oriundo da Penitenciária de Psiquiatria Forense.

 Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifica-se que foram
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observadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.
Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário

homologa, integralmente, o parecer conclusivo da Comissão de Sindicância, e resolve:
1) Determinar o arquivamento deste procedimento, nos termos do art.

133, inciso I da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, em virtude da não
comprovação da responsabilidade dos servidores públicos no caso em tela, não impedindo a sua
reabertura em caso de fatos novos;

2) Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.

João Pessoa-PB, 17 de Fevereiro de 2014.

Secretaria de Estado
da Educação

Portaria nº 177         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 89, Inciso I e II da Constituição do Estado da Paraíba e considerando o
expediente nº. 121/2013 da Gerência Operacional de Assistência ao Estudante, datado de  03  de
setembro de 2013,

RESOLVE:
Art. 1º. - Delegar a competência das compras da Alimentação Escolar aos diri-

gentes máximos (gestores) das escolas públicas estaduais, inclusive dos produtos da Agricultura
Familiar conforme a Resolução/FNDE/CD/Nº 26, de 17 de junho de 2013, Art. 8º. § 1º,
incisos I, II, III e IV além dos artigos da mesma Resolução.

Art. 2º. – Delegar a  responsabilidade do cumprimento desta Portaria, aos
gestores das escolas públicas estaduais especialmente quanto:

I – a realização do processo licitatório e/ou aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural, conforme a Lei nº 8.666, de 21 de Junho
de 1993 e art. 14 da Lei nº 11.947/2009;

II – a ordenação de despesas, gestão e execução dos contratos administrativos;
III – o controle de estoque e armazenamento dos gêneros alimentícios; e
IV – a prestação de contas e demais atos relacionados à correta utilização dos

recursos financeiros.
Art. 3º. A prestação de contas, referente aos recursos do PNAE, destinados a

aquisição de gêneros alimentícios, deve ser feita ao NUAE (Núcleo de Assistência Escolar Integra-
da), na Gerência Regional de Ensino, onde a escola esteja jurisdicionada, no prazo máximo de
30(trinta) dias, após o recebimento dos recursos, com a apresentação dos seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento assinado pelo (a) Diretor(a) da Unidade de Ensino;
II – Parecer do Conselho Escolar, assinado pelo Diretor, Presidente do Conselho

e demais Conselheiros;
III – Extratos da Conta Corrente; verificando: Data da ordem bancária; Compa-

tibilidade do saldo com o demonstrativo; Realização das despesas exclusivamente para aquisição de
gêneros alimentícios a serem registradas em conta específica; Conferência dos cheques.

IV – Extratos da Aplicação Financeira;
V – Ata da reunião do Conselho, correspondente ao período de utilização dos recursos;
VI – Demonstrativo da execução da receita e da Despesa, bem como de pagamen-

tos efetuados, devidamente preenchidos e com assinatura do Presidente do Conselho, contendo:
Termo de Homologação; Recibo Padrão com cópias de cheque; Notas Fiscais emitidas em nome do
Conselho Escolar e respectivo CNPJ, sem emendas ou rasuras, com carimbo de atesto e identifi-
cação do PNAE; Planilha de pesquisa de preços; Planilha – Ordem de Compra; Cópia do cardápio;
Conciliação Bancária.

§1º Em caso da não prestação de contas no prazo previsto, o Diretor e o Presi-
dente do Conselho será notificado para apresentá-la, no prazo de 10(dez) dias.

§ 2º A ausência de prestação de contas, nos referidos prazos, implicará em:
a – Abertura de procedimento administrativo para responder por improbidade

administrativa, sujeitos às penalidades previstas no Estatuto do Servidor
Art. 4º. – O gestor responsável pela prestação de contas, será responsabilizado

civil, penal e administrativamente, caso insira ou facilite a inserção de dados falsos, altere ou exclua
indevidamente dados com o fim de obter vantagem para si ou para outrem ou para causar dano.

Parágrafo Único. As Entidades Executoras deverão apresentar prestação de con-
tas dos recursos recebidos mensalmente, impreterivelmente, sob pena de responder inicialmente
perante a Comissão de Tomada de Contas Especiais da SEE/PB.

Art. 5º. O prazo máximo para entrega da Chamada Pública e do Processo Licita-
tório nas Gerências Regionais de Ensino será de 15 (quinze) dias, após a assinatura dos contratos,
devendo o NUAE providenciar imediatamente o encaminhamento a Gerencia Operacional de
Assistência ao Estudante GOAE/SEE.

Art. 6º O Gerente de cada Regional de Ensino, após o recebimento das prestações
de contas das Unidades de Ensino de sua jurisdição deve enviar no prazo de 5 (cinco) dias toda a
documentação para a Gerencia Operacional de Assistência ao Estudante – GOAE da SEE;

Parágrafo Único - O atraso não justificado no disposto no caput deste artigo,
implicará na aplicação dos termos da alínea “a” do §2º, inciso VI do art. 3º desta Portaria.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº. 511/SEE/PB/2013.
Publicada no D.O.E de  11-02-2014
Republicar por incorreção

Portaria nº 178         João Pessoa, 12 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Legislação Estadual,
R E S O L V E tornar sem feito a Portaria nº 145 de 30 de janeiro de 2014,

publicada no D.O.E  de 02 de fevereiro de 2014, pág. 01, col. 02.

Portaria nº 179        João Pessoa, 12 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
000289-1/2014-SEE,

 R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARINEIDE LEITE MAIA
DE MELO, Professor, matrícula nº 131.040-2, com lotação fixada nesta Secretaria, da Gerência
Executiva de Educação Iinfantil e Ensino Fundamental-GEEIEF, desta Pasta, para a EEEF Prof.
Mateus Ribeiro, ambas nesta Capital.

                    UPG: 200                           UTB:  211108700

Portaria nº 183       João Pessoa, 14 de fevereiro  de  2014.

A SECRETÁRIA  DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,
 e tendo em vista o que dispõe o Art. 129, inciso II, da Lei Complementar n. 58 de 30 de
dezembro de 2003, e ainda o que  consta do Processo nº.0035925-6/2013-SEE,

R E S O L V E aplicar Pena de Advertência ao servidor, MATHEUS ALVES
BEZERRA, Técnico Administrativo, matrícula nº 176.982-1,   lotado nesta  Secretaria,  com
infrigências ao Artigo 116, Inciso I, da Lei Complementar n. 58/2003, do Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº 184       João Pessoa, 14 de fevereiro  de  2014.

A SECRETÁRIA  DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições,
 e tendo em vista o que consta do Processos nº.0011396-2/2013-SEE,

R E S O L V E aplicar Pena de Advertência a servidora, MARIA DE FATIMA
ALVES ANGELICO, Vice Diretora da EEEF Profª. Débora Duarte, nesta Capital,  matrícula nº
86.080-8,   lotada nesta  Secretaria,  com infrigência ao Artigo 106, Inciso I, da Lei Complemen-
tar n. 58/2013,  do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba.

Portaria nº 185        João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores NORMANDO ARAUJO DE SÁ, matrí-
cula nº 58.952-7, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3 e JADER
RIBEIRO SILVA, matrícula nº 93.768-1, para sob a presidência do  primeiro apurarem, em
Comissão de Inquérito Administrativo, denúncia(s) de irregularidade(s) praticada(s)  cujo(s)
fato(s) consta(m) do   Processo  n° 0034506-0/2013.

Portaria nº 186        João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores NORMANDO ARAUJO DE SÁ, matrí-
cula nº 58.952-7, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3 e JADER
RIBEIRO SILVA, matrícula nº 93.768-1, para sob a presidência do  primeiro apurarem, em
Comissão de Inquérito Administrativo, denúncia(s) de irregularidade(s) praticada(s)  cujo(s)
fato(s) consta(m) do   Processo  n° 0027605-2/2013, 4ª Gerência Regional de Ensino, na
cidade de Cuité.

Portaria nº 187         João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores NORMANDO ARAUJO DE SÁ, matrícula
nº 58.952-7, MARIA JOSE DE MEDEIROS NETA, matrícula nº 134.138-3 e JADER RIBEIRO
SILVA, matrícula nº 93.768-1, para sob a presidência do  primeiro apurarem, em Comissão de
Inquérito Administrativo, denúncia(s) de irregularidade(s) praticada(s)  cujo(s) fato(s) consta(m)
do   Processo  n°s. 0006619-4/2013, 0009604-1/2013 e 0009562-4/2013-SEE.

Portaria nº 188         João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o que dispõe o Art. 131, da Lei Complementar nº 58,  de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores JOSE CORREIA DE QUEIROZ JUNIOR,
matrícula nº 600.520-9, HARLAN ALVES DA COSTA, matrícula nº 180.087-6 e  GLAUCIA
KALINE ALVES DA FONSECA, matrícula nº 180.598-3, para, sob a presidência  do  primeiro
constituírem  Comissão de Sindicância, pelo prazo de 30(trinta) dias, a partir da publicação da
presente Portaria, com o objetivo de apurar a denúncia  constante do n. 0003127-4/2014-SEE.

Portaria nº 189                     João Pessoa, 16 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
000643-4/2014-SEE,

 R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo
único, inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 , ANTONIO DE
PADUA DIAS ARAUJO, Professor, matrícula nº 71.662-6, com lotação fixada nesta Secre-
taria, da EEEF Profª. Argentina Prereira Gomes, para a EEEF Profª. Olivina Olivia Carneiro
da Cunha, ambas nesta Capital.

                      UPG: 200                                UTB:  211102500
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Portaria nº 190          João Pessoa, 16 de fevereiro de 2014.

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
0001012-4/2014-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, DANIELLE ANDRADE DA
SILVA, Professor, matrícula nº 173.385-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEFM Profª.
Ursula Lianza, para o Lyceu Paraibano.

                      UPG: 200                                UTB:  211107400

Portaria nº 191         João Pessoa, 16 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
0001446-6/2014-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, PAULO UMBERTO GON-
CALVES CRUZ, Professor, matrícula nº 83.614-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da
EEEF Luiz Gonzaga de A. Burity, para a EEEFM Papa Paulo VI. Ambas nesta Capital.

                      UPG: 200                                UTB:  211111500

Portaria nº 192         João Pessoa, 16 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº 0001764-
0/2014-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, RENALIDE DE CARVALHO MO-
RAIS FABRICIO, Professor, matrícula nº 173.001-1, com lotação fixada nesta Secretaria, da  EEE-
FM Profª. Olivina Olivia Carneiro da Cunha, para o CEJA- Funcionários  II, ambas nesta Capital.

                      UPG: 200                                UTB:  211123900

Portaria nº 193          João Pessoa, 16 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
002243-2/2014-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único,
inciso III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, IRACILDA CAVALCANTE
DE FREITAS GONCALVES, Professor, matrícula nº 143.697-0, com lotação fixada nesta Secre-
taria, da  Gerência Executiva de Educação Infantil e Ensino Fundamental, desta Pasta, para a
Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Ten. Lucena, ambas nesta Capital.

                      UPG: 200                                UTB:  211100700

Portaria nº 194          João Pessoa, 16 de fevereiro de 2014.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Legislação Estadual,  e tendo em vista o que consta do Processo nº
0038985-6/2013-SEE,

R E S O L V E remover, a pedido, de acordo com o artigo 34, Parágrafo único, inciso
III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, PEDRO RAUL OLIVEIRA NUNES
FERREIRA, Professor, matrícula nº 178.276-2, com lotação fixada nesta Secretaria, da EEEF Dom
Moises Coelho, em Cajazeiras, para a EEEF Agenor Mendes Pedrosa, na cidade de Aguiar.

                      UPG: 026                          UTB:  211705400

Secretária  de Estado da Educação

Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos,
do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia

PORTARIA GS Nº. 003/2014           João Pessoa,17 de fevereiro de 2014

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no âmbito que
lhe confere a Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011 c/c o Decreto Estadual nº 30.610, de 25 de
agosto de 2009, e no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro SIMÃO ARAÚJO BARBOSA DE ALMEIDA,

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 014/2013-SERHMACT, celebrado com
a empresa SAHLIAH ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E GERENCIAMENTO LTDA, que tem
por objeto a contratação de empresas para as obras de abastecimento de água da cidade de
QUEIMADAS-PB, neste Estado, com as seguintes atribuições:

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de
suas cláusulas contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a finalidade de examinar e/
ou verificar se sua execução obedece ao estabelecido no contrato;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos
processos que envolvam o contrato: licitação, avaliação do estado d’arte contrato, medições,
cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos,
pagamentos e relatório final;

d. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanha-
dos pelos respectivos projetos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA GS Nº. 005/2014 João Pessoa,17 de fevereiro de 2014

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DOS RECUR-
SOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no âmbito que
lhe confere a Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011 c/c o Decreto Estadual nº 30.610, de 25 de
agosto de 2009, e no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro ITAMAR MOREIRA FERNANDES, para

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 002/2014-SERHMACT, celebrado com a
empresa INSTITUTO ENSINAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-IEDES, que tem por obje-
to a contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE TRABALHO TÉCNI-
CO SOCIAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS, MODALIDADE CONS-
TRUÇÃO DE PEQUENAS BARRAGENS DE ACUMULAÇÃO (BARREIROS), EM DIVERSOS
MUNICÍPIOS, NOS TERRITÓRIOS DO SERIDÓ, CURIMATAÚ, CARIRI OCIDENTAL, CARIRI
ORIENTAL, BORBOREMA, ALTO SERTÃO, VALE DO PIRANHAS, MÉDIO SERTÃO E MÉDIO
PIRANHAS/PB (LOTE I) E CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL, NO ÂMBITO DO PROGRAMA ÁGUA PARA TO-
DOS, MODALIDADE SISTEMAS COLETIVOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM DI-
VERSOS MUNICÍPIOS, NOS TERRITÓRIOS DO SERIDÓ, VALE DO PARAÍBA, CURIMATAÚ,
CARIRI OCIDENTAL, CARIRI ORIENTAL, BORBOREMA, PIEMONTE DA BORBOREMA,
ALTO SERTÃO, VALE DO PIRANHAS, MÉDIO SERTÃO, MÉDIO PIRANHAS, VALE DO
PIANCÓ E SERRA DE TEIXEIRA/PB ZONA DA MATA NORTE(LOTE II).

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fiel cumprimento de
suas cláusulas contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a finalidade de examinar e/
ou verificar se sua execução obedece ao estabelecido no contrato;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos
processos que envolvam o contrato: licitação, avaliação do estado d’arte contrato, medições,
cronogramas físico-financeiros previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos,
pagamentos e relatório final;

d. Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanha-
dos pelos respectivos projetos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE – SUDEMA

PORTARIA/ SUDEMA/DS/CRH n.º 003/2014         João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014.

A Superintendente da Superintendência de Administração do Meio Ambiente –
SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 15, inciso XI do Decreto
Estadual nº 12.360, de 20 de janeiro de 1988

Resolve:
Exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei Complementar

nº 58, de 30/12/2003, o servidor JOEL PAULO DE CARVALHO NETO, matrícula 720.558-9,
do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Controle da Poluição, da Estrutura
Organizacional Básica desta Autarquia.

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

PORTARIA Nº  008/SEDS, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 89, parágrafo 1º, incisos I e II da
Constituição do Estado da Paraíba, e de acordo com a Lei 8666/93,

Considerando atribuir ao gestor autoridade para acompanhar sistematicamente
o desenvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no
tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções existentes,

RESOLVE nomear como Gestor do Contrato Administrativo 008/2014, o servi-
dor FÁBIO DE ALMEIDA GOMES, matrícula nº 157.645-3.
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COMISSÃO DE DISCIPLINA

PORTARIA n°   04/2014/CD/CPC/SESDS/PB

A Comissão de Disciplina da Corregedoria de Polícia Civil/SESDS-PB, constituí-
das pelos Delegados de Polícia Civil Edson Francisco Silva, matrícula: 133.302-0 como Presiden-
te, e os Agentes de Investigação Francineide Pereira Gomes de França, matrícula: 110.970-7 e
Magno José da Silva, matrícula: 135.687-9, como membros, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 189 da Lei Complementar n° 85/2008; cumprindo determinação do Senhor Delegado Geral
e Despacho Designatório nº. 041/2013-CPC do Senhor Corregedor de Polícia Civil;

RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº. 04/2014, com o
objetivo de apurar a responsabilidade funcional que couber ao servidor EDGLEY CÂNDIDO
DE OLIVEIRA, Agente de Investigação, Mat. 137.251-3, lotado nesta Pasta, conforme as
informações contidas nos autos da Investigação Preliminar n.º 064/2013 e demais documentos
anexos, dando conta de que o  servidor ora processado, em tese, induziu juntamente em compa-
nhia de outra pessoa, as testemunhas Maria Aparecida Alves de Oliveira e Roberta Miranda de
Souza a assinarem papéis que lhes foram apresentados, sem que as mesma tivessem conhecimen-
to do seu conteúdo. O que, em tese, constitui a prática das transgressões disciplinares previstas
nos Artigo 158, inciso I (agir com deslealdade no exercício da função), c/c o Art. 159, inciso
I (fornecer intencionalmente informação inexata, que altere ou desfigure a verdade), todos da
Lei Complementar n° 85/2008.

Assim, após autuada esta com todos os documentos que a originaram, que sejam
adotadas, quanto ao feito, todas as medidas prescritas pela Lei Complementar n° 85/08, facultan-
do-se desde já ao servidor processado todos os direitos e garantias contidos no Artigo 5º Inciso LV
da CF e, demais preceitos legais em vigor, bem como os que lhe são conferidos através da citada Lei
Complementar, com referência ao Processo Administrativo Disciplinar. Prossiga-se com as de-
mais providências pertinentes exigidas na Lei.

CUMPRA-SE.
João Pessoa, 13 de fevereiro de 2014.

CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL-CPC

Portaria nº 07/2014/CPC                                                           Em, 13 de fevereiro de 2014.

O CORREGEDOR DE POLÍCIA CIVIL em exercício, no uso de suas atribui-
ções legais prevista na Lei Complementar nº 85/2008, Artigo 194, Caput, bem como, solicitação
da Presidente da Comissão de Disciplina Manoel Neto de Magalhães.

RESOLVE prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo para encerramento do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nº 40/2013 da Comissão de Disciplina desta Secretaria, a contar
de 06 de fevereiro de 2014, que tem como processados os servidores: ARIOSVALDO ADELINO DE
MELO, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 135.775-1, ABEL DA COSTA MELO, Agente de
Investigação, matrícula nº 138.422-8, EVANDRO VIDAL DE NEGREIROS, Agente de Investiga-
ção, matrícula nº 127.361-2, lotados na Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social.

PBPREV - Paraíba Previdência

Resenha/PBprev/GP/ Nº 109/2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
DEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

Processo Requerente MATRÍCULA Assunto
01 13288.13 MARIA TELMA DE CARVALHO COSTA 976.116.1 ISENÇÃO DE  IMPOSTO DE RENDA
02 213.14 ZORILDA BASTOS DOS SANTOS 072.444.1 ISENÇÃO DE  IMPOSTO DE RENDA

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

Resenha/PBprev/GP/ Nº 110/2014

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I,   II  e  III  do art.  11 da Lei 7.517, de 30 de dezembro de 2003.
INDEFERIU o (s) processo (s) abaixo relacionado (s):

Processo Requerente MATRÍCULA Assunto
01 14179.13 IVAN OLIMPIO DE ALMEIDA 030.150-7 e966.513-7 ISENÇÃO DE  IMPOSTO DE RENDA

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

Secretaria de Estado
da Receita

PORTARIA Nº 028/GSER         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “d”, da Lei 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto no art. 23 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

R E S O L V E :
Art. 1º Estabelecer os valores de referência, abaixo discriminados, de que trata o

§ 4º do artigo 1º do Decreto nº 22.066, de 30 de julho de 2001:
Produto Unid. Base de Cálculo do ICMS (R$)
Álcool Etílico Hidratado Combustível – AEHC Litro 1,60
Álcool para fins não-combustíveis Litro 1,60

Art. 2º Destacar que, nas operações com os produtos estabelecidos no art. 1º,
prevalecerá o valor efetivo do produto no documento fiscal, para efeito da base de cálculo do
ICMS, quando o mesmo for superior ao de referência.

Art. 3º Cabe a Gerência Operacional de Fiscalização da Substituição Tributária e
Comércio Exterior, em conjunto com Gerência Executiva de Fiscalização, a responsabilidade de
implantar, fiscalizar e fazer valer as determinações desta Portaria.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 217/GSER, de 15 de setembro de 2012.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 1º de março de 2014.

PORTARIA Nº 029/GSER         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1o Tornar sem efeito a partir de 1º de fevereiro de 2014 a Portaria nº 283/

GSER, de 23 de dezembro de 2013.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 030/GSER        João Pessoa, 17 de fevereiro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “d”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo
em vista o disposto no art. 23 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

R E S O L V E:
Art. 1º O Grupo de Pauta – Cana de açúcar e seus derivados, constante do Anexo

da Portaria nº 082/GSER, de 5 de abril de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

PAUTA FISCAL 

Grupo de 
Pauta 

Classificação do Produto 
Unidade de 

Medida Qtd 
Valor 

da 
Pauta  Nome Código do 

NCM 

 
CANA DE 
AÇÚCAR E 

SEUS 
DERIVADOS 

AÇÚCAR CONFEITADO 1701.91.00 KG 1 1,60 

AÇÚCAR CRISTAL 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 38,00 

AÇÚCAR CRISTAL 1701.99.00 KG 1 1,26 

AÇÚCAR CRISTAL 1701.99.00 SACO 50 KG 1 51,00 

AÇÚCAR CRISTAL - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 39,35 

AÇÚCAR CRISTAL - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 KG 1 1,30 

AÇÚCAR CRISTAL - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 SACO 50 KG 1 52,80 

AÇÚCAR DEMERARA 1701.99.00 SACO 50 KG 1 51,00 

AÇÚCAR DEMERARA 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 38,00 

AÇÚCAR DEMERARA 1701.99.00 KG 1 1,26 

AÇÚCAR DEMERARA - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 SACO 50 KG 1 52,80 

AÇÚCAR DEMERARA - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 38,00 

AÇÚCAR DEMERARA - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 KG 1 1,30 

AÇÚCAR GRANULADO 1701.99.00 SACO 50 KG 1 53,00 

AÇÚCAR GRANULADO 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 40,30 

AÇÚCAR GRANULADO 1701.99.00 KG 1 1,35 

AÇÚCAR GRANULADO - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 SACO 50 KG 1 55,60 

AÇÚCAR GRANULADO - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 42,30 

AÇÚCAR GRANULADO - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 KG 1 1,42 

AÇÚCAR REFINADO 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 41,60 

AÇÚCAR REFINADO 1701.99.00 KG 1 1,39 

AÇÚCAR REFINADO - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 43,40 

AÇÚCAR REFINADO - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 KG 1 1,45 

AÇÚCAR TRITURADO  1701.99.00 FARDO 30 KG 1 38,30 

AÇÚCAR TRITURADO  1701.99.00 KG 1 1,28 

AÇÚCAR TRITURADO  1701.99.00 SACO 50 KG 1 51,65 

AÇÚCAR TRITURADO - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 FARDO 30 KG 1 39,95 

AÇÚCAR TRITURADO - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 KG 1 1,35 

AÇÚCAR TRITURADO - OPERAÇÃO DE ENTRADA DE OUTRA UF 1701.99.00 SACO 50 KG 1 53,90 
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA

DECISÃO DE  DAF 015/13                                             João Pessoa, 03 de junho de 2013.

ASSUNTO:Substituição de membros designados para
compor a Comissão para Recebimento de Materiais a
serem entregues no Almoxarifado Central (Subgerência
de Armazenagem – SGAM)

O  Diretor Administrativo e Financeiro da Companhia de Água e Esgotos da
Paraíba – CAGEPA, no uso de suas atribuições.·

CONSIDERANDO o cumprimento da Lei nº8.666/93 – Artigo 15, paragrafo 8 e
de acordo com a lei “G” do Sumário Executivo das Recomendações, incluso no Relatório nº 009/
2005-0, da Controladoria Geral do Estado.

DECIDE:
1. Substituir os membros da Comissão constituida através da DE PRE 011/11,

para recebimento de materiais a serem entregues no Almoxarifado da CAGEPA Central, conforme
discriminado abaixo.
ALMOXARIFADO CENTRAL
Carlos Antonio F. Barreto matrícula 3302-0 Titular
Roberto Savio Batista Lima matrícula 2958-0 Titular
José de Arimateia Piauí matrícula 3433-9 Suplente

GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO – GEMT
  Tipo de material: Hidráulico, Mecânico
Thiago de Sousa Pessoa matrícula 7820-4 Titular
Apoena Augusto Feitosa Gurgel matrícula 7795-0 Titular
Carlos Antonio Potiguara Matrícula 0968-7 Suplente

GERÊNCIA DE CONTROLE OPERACIONAL – GECO
 Tipo de material: Hidráulico, Instrumentos e Equipamentos de Medição de Vazão
Adauto de Albuquerque Montenegro Sobrinho matrícula 01454-0 Titular
Simone Vilar de Queiroz matrícula 12218-1 Titular
Ariosto Ferraz da Nóbrega Matrícula  0718-8 Suplente

GERÊNCIA DE GESTÃO DE ENERGIA – GEGE
 Tipo de material: Elétrico e Eletrônico
Dailton Uchôa Leite matrícula  4083-5 Titular
Dilço das Neves Franca matrícula  6893-4 Titular

Secretaria de Estado
da Infraestrutura

Art. 2º Revogar a Portaria nº 268/GSER, de 13 de dezembro de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 031/GSER         João Pessoa, 17 de fevereiro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g”, da Lei 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1º Prorrogar, excepcionalmente, o prazo de envio do arquivo relativo à

Escrituração Fiscal Digital do mês de janeiro de 2014 para o dia 14/3/2014.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGUARDENTE DE CANA 2207.20.20 GARRAFA 
250 ml 1 2,50 

AGUARDENTE DE CANA 2207.20.20 LITRO 1 6,00 

AGUARDENTE DE CANA 2207.20.20 GARRAFA 
600 ml 1 6,00 

AGUARDENTE DE CANA À GRANEL 2207.20.20 LITRO 1 4,50 

OUTROS MELAÇOS DA EXTRAÇÃO OU REFINAÇÃO DO AÇÚCAR 1701.99.00 LITRO 1 3,00 

RAPADURA 1701.91.00 GARAJAU 1 26,00 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
C. E. DE CATOLE DO ROCHA

PORTARIA Nº 00076/2014/CAD                                                          22 de Janeiro de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE CATOLE DO ROCHA , usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0077902014-6;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 22/01/2014.

Anexo da Portaria Nº 00076/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.033.106-4 JOSE PEREIRA BARBOSA AV VENANCIO NEIVA, Nº 00085 - CENTRO CATOLE DO ROCHA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CATOLE DO ROCHA

PORTARIA Nº 00078/2014/CAD                                                          22 de Janeiro de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE CATOLE DO ROCHA, usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0054882014-7;
Con sider a ndo qu e o ( s)  c ont r i bu int e( s)  r e in ic iou (a ra m )  su a s a t i v i -

da des  c ome rci a i s;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CATOLE DO ROCHA

PORTARIA Nº 00090/2014/CAD                                                            23 de Janeiro de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE CATOLE DO ROCHA, usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0070472014-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00090/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.171.649-0 EDINALDO FERREIRA DA SILVA 

MATERIAL DE CONSTRUCAO - ME 
R JOSE FRANCUAR DE SOUSA NORMANDES, 
Nº S/N - TANCREDO NEVES CATOLE DO ROCHA / PB NORMAL 

Anexo da Portaria Nº 00078/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.149.016-6 ALVES LIMA & CIA LTDA. ME R ANTONIO SERAFIM DE LIMA, Nº 82 - 

CENTRO MATO GROSSO / PB SIMPLES NACIONAL 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS MINERAIS DA PARAÍBA

RESOLUÇÃO Nº 004/2014 - DIR                      Campina Grande, 12 de fevereiro de 2014.

A Diretoria da Companhia de desenvolvimento de Recursos Minerais da Paraíba
- CDRM/PB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores SELMA GUEDES DE ARRUDA, matrícula nº

172-4, RAMON BEZERRA SOARES, matricula nº 242-0, MILTON JOSÉ MAFRA, matricula
nº 170-8, para, sob a presidência do primeiro comporem a Comissão de Recebimento de Material,
de acordo com o Art. 15, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93.

Art. 2º - Esta Comissão terá a duração até 31 de dezembro de 2014 a partir da
data de sua publicação no Diário Oficial do Estado da Paraíba;

Art. 3º - Esta atividade não é remunerada.
Marcelo Sampaio Falcão José João correia de Oliveira
Diretor Presidente Diretor de Operações

Secretaria de Estado do Turismo
e Desenvolvimento Econômico

RÁDIO TABAJARA – SUPERINTENDÊNCIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 001/2014 - GS.                                    João Pessoa, 14 de fevereiro de 2014.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CON-
TRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Superintendente da RÁDIO TABAJARA – SUPERINTENDÊNCIA DE RA-

Secretaria de Estado
da Comunicação Institucional

Antonio Carlos Teixeira Neto Matrícula 12216-5 Suplente

GERÊNCIA DE CONTROLE DE QUALIDADE – GECQ
 Tipo de material: Mat. de Tratamento e Laboratório
Antonio Batista Guedes matrícula 1289-0 Titular
Ana Carolina Lemos Sá de Menezes matrícula 3486-0 Titular
José Maria de Teixeira de Carvalho Matrícula 0045-0 Suplente

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – GETI
 Tipo de material: Informática
Carlos Antonio Pinto Morais matrícula 0986-5 Titular
Leonardo Vitor de S. Silva matrícula 9488-9 Titular
Eduardo Augusto Lucena Arnoud Matricula 9490-0 Suplente

GERÊNCIA DE LOGÍSTICA – GELG
 Tipo de material: Expediente, limpeza , higiene, impressos, Veículos, bens Móveis e outros.
Carlos Antônio Fernando Barreto matrícula 3302-2 Titular
Roberto Sávio Batista Lima Matricula 2958-0 Titular
Zilma Maria dos Santos Correia matrícula 12205-0 Suplente

GERÊNCIA DE CAPITAL HUMANO – GECH
 Tipo de material; Segurança
Walter Gonçalves da Silva matrícula 4288-9 Titular
Carlos Martinho de V. C. Lima matrícula 3535-1 Titular
Maria das Graças Barbosa Gusmão Matrícula 2352-3 Suplente

 GERÊNCIA COMERCIAL – GECOM
 Tipo de material: Hidrômetros, Caixa de proteção, Lacre, Selos, Etc.
Edson de Souza Lemos matrícula 0329-8 Titular
Adailton Coelho Costa Matrícula 3800-8 Titular
Geraldo Magela L. Vieira de Melo matrícula 1731-0 Suplente

2. Este documento revoga a DE PRE 011/11, e entra em vigor a partir desta data
3. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

PORTARIA Nº. 17/PGE       João Pessoa, 17 de Fevereiro de 2014.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XI, da Lei Complementar Nº. 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto Nº. 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar a Excelentíssima Procuradora do Estado, Dra. LILYANE
FERNANDES BANDEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 167.031-0, para substituir o Procurador
do Estado,  Dr. FELIPE TADEU LIMA SILVINO, matrícula nº 164.008-9,  junto á Gerência
Executiva da Procuradoria Especializada, no período de férias de 06/03/2014 a 04/04/2014.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº. 18/PGE        João Pessoa, 17 de Fevereiro de 2014.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XI, da Lei Complementar Nº. 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto Nº. 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Excelentíssimo Procurador do Estado, JULIO TIAGO
DE CARVALHO RODRIGUES, matrícula nº 173.155-6 para substituir o Procurador do Estado,
Dr. FLÁVIO JOSÉ COSTA DE LACERDA, matrícula nº 161.185-2, junto á Gerência
Operacional da Procuradoria Junto ao Tribunal de Contas do Estado, no período de férias de 10/
03/2014 a 08/04/2014.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº. 19/PGE        João Pessoa, 17 de Fevereiro de 2014.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XI, da Lei Complementar Nº. 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto Nº. 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Excelentíssimo Procurador do Estado, Dr. ALEXANDRE
MAGNUS FERREIRA FREIRE, matrícula nº 167.028-0 para substituir o Procurador do Estado,
Dr. PAULO BARBOSA DE ALMEIDA FILHO, matrícula nº 163.125-0,  junto á Gerência
Operacional da Procuradoria Judicial,  no período de férias de 10/03/2014 a 08/04/2014.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº. 20/PGE        João Pessoa, 17 de Fevereiro de 2014.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 9º, inciso XI, da Lei Complementar Nº. 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto Nº. 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar a Excelentíssima Procuradora do Estado, Dra. ANÁLIA
ARAÚJO DE MELO MAIA, matrícula nº 161.189-5 para substituir o Procurador do Estado,  Dr.
LUIZ FILIPE DE ARAÚJO RIBEIRO, matrícula nº 167.026-3, junto á Gerência Operacional da
Procuradoria Trabalhista,  no período de férias de 18/03/2014 a 16/04/2014.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

DIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 30, inciso VI, do Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 14.391, de 14 de abril de 1992,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Senhora MIRACY FERREIRA DE SOUZA, matrícula 277-

1, CPF nº 343.163.454-00, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato RT nº 001/
2014, de 14 de fevereiro de 2014, celebrado com a Empresa PLANSERV – PLANEJAMENTO
E SERVIÇOS GERAIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 16.587.838/0001-63, tendo
como objeto a LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE CIRCUITO FECHADO DE
TELEVISÃO (CFTV) DIGITAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2014
O Conselho da EEEFM Dr. Fernando Moura Cunha Lima – Colégio da Polícia Militar
Estudante Rebeca Cristina Alves Simões, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
Dr. Cel. Francisco de Assis Veloso, s/nº, Mangabeira VII, inscrita no CNPJ sob n.º 01.612.301/
0001-39, representada neste ato pela Presidente, a Senhora GISELE BEZERRA DE FREITAS, no
uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no Art. 26, da Resolução FNDE n° 26,
de 17/07/2013, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando aquisição
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, da EEEFM Dr. Fernando
Moura Cunha Lima – Colégio da Polícia Militar Estudante Rebeca Cristina Alves
Simões, durante o período de 14 de Fevereiro a 06 de Março de 2014.
1. Para o processo de habilitação, os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar ao
Conselho da EEEFM Dr. Fernando Moura Cunha Lima – Colégio da Polícia Militar Estudante
Rebeca Cristina Alves Simões os documentos prescritos nos § 1º, § 2º e § 3º, do Art. 27 da
Resolução FNDE n° 26, de 17/07/2013.
1.1. Os Fornecedores Individuais deverão entregar:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
devidamente assinado pelo proponente;
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.
1.2. Os grupos informais deverão entregar:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 30 dias;
c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.
1.3. Os Grupos Formais constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 30 dias;
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;
d) Cópias do estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial,
no caso de cooperativas; ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações.
No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada a cópia do Contrato Social,
registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;
e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;
f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados
relacionados no projeto de venda.
2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP
por ano, conforme disciplinado no Art. 32 da Resolução FNDE nº 26, de 17/07/2013.
3. Gêneros alimentícios a serem adquiridos para alimentação escolar:

Secretaria de Estado
da Educação

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

EDITAL E AVISO

PORTARIA Nº 008/PGE João Pessoa, 29 de janeiro de 2014.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008,
c/c com o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº
11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 10 de fevereiro  a 11 de março de 2014, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares, ao servidor CARLOS HENRIQUE LOPES ROSENO ,
matrícula nº 174.268-0, Assistente Juridíco da Assessoria Juridica da Procuradoria Geral do Estado,
referentes ao período aquisitivo 2012/2013.



João Pessoa - Terça-feira, 18 de Fevereiro de 201410 Diário Oficial

4. As amostras dos produtos, conforme § 5º, Art. 33 da Resolução 26, de 17/06/2013, deverão ser
entregues no dia 07 de Março de 2014, até as 09h00min, na EEEFM Dr. Fernando Moura Cunha
Lima – Colégio da Polícia Militar Estudante Rebeca Cristina Alves Simões. Maiores informa-
ções na Rua Dr. Cel. Francisco de Assis Veloso, S/Nº, Mangabeira VII, João Pessoa – PB,
pelo telefone (83) 3213-9207, no horário das 08h00min as 17h00min. As especificações e
as quantidades dos produtos estarão disponíveis nas Escolas e nas Gerências Regionais de Ensino.
5. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na EEEFM Dr. Fernando Moura Cunha Lima –
Colégio da Polícia Militar Estudante Rebeca Cristina Alves Simões. Maiores informações na Rua
Dr. Cel. Francisco de Assis Veloso, S/Nº, Mangabeira VII, João Pessoa – PB, nos dias úteis durante
o período de Março a Dezembro de 2014.
6. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
7. Os projetos apresentados até a data prevista nesse instrumento convocatório serão analisados
em sessão pública no dia 07 de Março de 2014 às 09h00min e todas as atividades serão registradas
em atas.
8. O critério de priorização das propostas seguirá o que está definido no Art. 25 da Resolução
FNDE nº 26/13, nessa ordem:
I. Os fornecedores locais do município;
II. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas;
III. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
IV. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF
– DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de
Aptidão ao PRONAF – DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores
Individuais; e
V. organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familia-
res rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica. Em caso de persistir o empate, será
realizado sorteio.
9. Caso a Escola não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de produtores e
empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com propostas de grupos de
produtores e empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta ordem.

GISELE BEZERRA DE FREITAS
Presidente da UEX

Registre-se e publique-se.

ELMER MELZ OLIVEIRA – CAP QOC
Diretor Escolar


